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Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

C r•scendo com troba lho, cuidando d e nosso gente 

PORTARIA N" 111 DE 17 DE JUNHO DE 2025 

Nomeia membros do Conselho Munlclpal 
dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, 
mandato: 2025-2027. 

EVANDRO LEAL DE ABREU. Prefeito Municipal de Monsenhor Gil, Estado do 
Pia uí, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 109, inci sos IV e X . do Lei Org ilnicn 
Municipal . 

CONSIDERANDO os dis positivos constantes na Lei Municipa l nº 374. d e 27 de a bril 
de 2004, que cria o Conselho Municipal d o Idoso e que di spõe so bre u Po lítica de Assistê ncia ao 
Idoso do Município de M o nsenho r Gil , Estudo du Piuu í : 

CONSIDERANDO. finalmente . a nece ssidade de cumprir e fazer cumprir as normas 
constituc io nais e le gais destinadas no idoso. fo rmular a política d e atendimento ao idoso e fixar 
as prio ridades para execução dus ações direc ionadas no s mesmos: 

R ESOLVE, 

Art. 1" - Ficnm no m eados os m embros ti tulares e respecti vos suplentes p ara compo rem 
o Conse lho Municipal do Idoso, com rc,, rcscntntividadc dos ó rgãos. conforme segue: 

ORGANlZAÇÕES GOVERNAMENTAlS 

1 • Secreto.ri u Munlclpal de Asslst@ncla Social - SMAS 
TITULAR - Maria lvo nete. d e So usa Barbosa - CPF: 0 36 .029.01 3-27 - PRESIDENTE 
SUPLENTE - Franc i sco C arlos Borges - C PF: 534.7 3 1.083-91 

2 - Secretari a Municipal de Saúde• SMS 
TITULAR - Ana t,,7a v i a Vieira d e M oura C ampei o - CPF: 050.6 13.75 3 -86 
SUPLENTE - A lex Sandrn dos Santos Sousa - C PF: 809.373.403-97 

3 • $(.-crclaria Municipal de F.ducaçiio 
TITULAR - B erenice Sampaio Leal de A raúj o C PP: 8 30.44 1.5 9 3 -34 - SECRETÁRIA 
SUPLE NTE - Leuzimar Pereira do N ascimento Mendes CPF : 49 76.27 1.783-04 

ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 

1 - IGRF..JA CATÓLICA 
TITULAR - Ana Rosa de Olivc ir.t - C PF: 944.4 15 .61 3-34- VICE PRESIDENTE 
SUPLENTE- Ma.ria B c ttlnia d a S ilvo - C PP: 386,262.762-49 
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2 - SINDI CATO DOS TRABALH ADORES RURAIS 
TITULAR - Antônio Albeno d os Santos - CPF: 183.936.593-53 
SUPLETE - Maria <lc Fúlinut. Lima <la Sil va - CPF: 554.1 19.75 3-87 

3 - ASSOClAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL MENINO DEUS 
TITULAR- Jurac i M ari a Limn d a Silva - CPF: 4 7 3.624.483-68 
SUPLENTE- Mnrin de Jes us Cnmpelo dos Santos - C PF: 049.9 62.093-30 

ArL 2° O m andato d os conselhe iro:- no m eados neste D ecreto será d e 2 (dois) a.nos, 
contado s a pnnir da data d e sua publ icação. pennicida uma recondução. conforme previ sto na 
leg i slação vigente. 

Art. 3° O c xcn:ício <la fun1rão de membro <lo Com;clho Munic ipal e.lo Idoso é 
considc radv de releva.uh~ inle.rt!.!j.')e públk-o e não será r emurn:ll"a.do. sob qualquer fo rma. 

Art. 4" O exercíc i o do c argo d e conselheiro será considerad o prioritário. d evendo ser 
justificada :Ili ausência do servidor cm outros serviços quando estiver participando d os 
sc.,qsi"JCS ou atividades oficiais do Conselho, sendo s ua presença cons idcradu cúmo de efetivo 
serviç o . 

Art. 5º E ste Decreto entra e m v igo r na data de sua pubHc ação. revo gadas as disposições 
cm contrário. 

Art. 6" Certifique-se, publique-se e c umpra-se. 
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EDITAL N• 004/202S 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

o MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL- PI, por melo da SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
torna público aos interessados que estar ão abertas as inscrições ao processo d e seleção 
si mplificado para provimento provisório do careo d e bibliotecár io, nutricionista, professo r , 
psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico de informática, regendo•se o mencionado processo 
pelas disposições legais a plicáveis e pelas instruçõ es deste Edital. 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O processo seletivo realizar-se -á sob a respon sabilidade d e uma Comissão de 
organização, nomeada através da portaria de n2 094/2025. E a de Seleção (Julgadora), 
nomeada através da portaria d e n'2 094/2025, especificamente para e ste fim, obedecida às 
normas d este Edital. 

PARÁGRAFO ÚNICO - não poderá atuar como membro comissão de julgamento do seletivo 
o servidor que seja cônjuge, companheiro ou parente e afins até o 3 v grau de candidato 
inscrito n o presente teste sel e tivo. Nas hipótese s de s u sp e içã o ou impedimento legal d e 
membro efetivo, e ste será substituído pelo suplente 
1 .2 O pre sente teste se letivo terá duração d e 01 (um) ano, podendo ser prorrog ado por 
ig ual período, a cr itério da administração. 
1 .1 - A contratação dar-se-á nos termos previstos no Art. 37, Inciso IX, da Constituição 
Federal, observadas as disposições contidas nas Leis Municipais, e se rão re gidos pelo regime 
jurídico contratual. 

1 .2 - O processo se letivo d estína-se a contrataçã o temporária dos cargos constantes dest e 
Edita l, obedec ida à ordem classific atória durante o prazo de validade previsto n o mesmo. 
1.3-Ajornada d e trabalho c onsta no ane xo 1, pode ndo ser amp liada conforme a necessidade 

da secretaria. 
1.4 - O processo seletivo tem por finalidade a contratação provisória do cargo de 
b ibliotecário, nutrlclonlst.:i, professor, psicólogo, ter.:ipeuta ocup.:iclonal e Instrutor de 
informática 
1 .5 - A seleção constará de duas etapas : 
1 .5 .1 - Análise de Cu rri culum Vit ae. 
1 .5 .2 -Aplicação de texto dissertativo. 
1 .8 - A re mune r ação, confo rme a nexo 1. 
1 .9 - Serão destinados S% (cinco por cento) das vagas às pessoas com deficiência, sendo 
assegurado a e stas o direito de p a rticipar do processo seletivo, desde que a s a tribuições nele 
previstas para a docência sejam compatíveis com a deficiênc ia de que é portadora, 
pre vendo-se , no caso, que o candidato decla re na ficha de inscrição essa condição, 
espe cificando a d e ficiência e as condições especiais que necessite para re a liza çã o da segunda 
e tapa, item 4 . 2. Caso n ão declare no ato da inscrição s ua condição especia l a comissão do 
certame não se respons.:iblllz.:irá. 
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1 .1 O O p resente edita l é complementado pelos anexos discriminados a abaixo, com 
detalhamento de informações concernen t es ao o bjeto do t este se le tivo: 
a) Anexo 1 - Quadro vagas, c.irgo horarla atribuições e remuneraçOo; 
b) A nexo li - Cronocrama; 
c) Anexo Ili - Estrutura do Curriculum Vitae; 
d) Anexo IV - Fich a de Inscrição 
e) A nexo V - Ficha de pontuaç~o para a prova de títulos (Análise de Currlculo) ; 
f) Anexo V I - Co n teúdo progr1:1mát ico e critérios de pontu1:1ção (Prov1:1 dissert1:1tiva); 
g ) Anexo VII - Formulário de recurso 

Z - DAS INSCRIÇÕES 
2 .1- Local e perío d o 
2.1.1 - As inscrições serão realizadas na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizad o 
na rua José Noronha, 312 do Município de Monsenhor GIi- PI, no horário de 08 horas às 13 
hor1:1s, no perfodo e ntre 20 de junho • 01 de julho 2025 (observ1:1do o s di1:1s e horários de 
funcionamento da Se cretária Municipal de Educação) e no formato virtual atravé s do e-mail : 
e duca ç;io@m o n sen h o rg ll.p l.gov.b r onde o ca ndidato dever~ e n caminha r a d ocumentaç:io no 
formato PDF 1:1rqulvo único 
2.1.2 - No a to da inscr ição o candidato deverá entregar o Curric ulum Vit<1e d evidam~nte 
comprovad o e assinado conforme Anexo Ili, apresentar a ficha d e Inscrição (Anexo IV) 
preenchida e a ssinada por e le próprio ou procurador devidamente documentado; Fotocópia 
d1:1 Carteira de Identidade, do CPF e do Título de Eleitor com comprovantes de votação ou 
just ificativa na Ultima eleição, comprovante de residência; Fotocópia do comprovante do 
Serviço MIiitar (somente para b rasileiros natos ou n aturalizados d o sexo masculino); 
comprovant e de pagamento de inscrição. 
2.1.3 - O candidato deve r.ti estar ciente de que na data de contratação deve r.ti atender todas as 
exigências dispostas no Item 08. 
2 .1 .4 A inscriç ilí o do candidato implica rá o conhecim e n to e a aceitação das normas e 
condições es t abelecidas n este Edital, em rela ção às quais não poder.ti em hipótese a lguma 
a legar desconhecimento. 
2 .1 . S Será cobrado a taxa de Inscrição no valor R$ 30,00 (tri nta reais), que deve ser depositado 

na Agencia n ° 3791; Conta Corrente n° 12264, Banco do Bn1sil . 

3 , - DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
3 .1 . O processo de seleção será coordenado pela Comissão Técnica de Seleção nomeada pelo 
Prefeito Municipal por meio de portaria. 
3.2. 3.2. A antlllse do Curricu lum Vitae corresponde r.ti a 60% da pontuação mtlxlma a ser 
atribuída e a dissertação 40% . 

4- DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
4 .1 - Primeira Etapa - Análise de Curriculum V itae 
4.1.1 - Esta etapa consisti rá na aná li se do Curriculum V it ae dos ca ndidatos e a pontuação 
será conforme Anexo V. 

4.1.2 - A falta de algum documento comprobatório exigido para a comprovaç~o do Curriculum 
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